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PORTARIA CISVALE N0 001/2018 de 09 de Janeiro de 2018.

Designa membros para compor a Equipe de Pregão do CONSORCIO PÚBLICO

DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU- CISVALE e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE,

no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, tendo em vista o que dispôe o Estatuto desta Entidade e de acordo

com o art.30, inciso lV,gt " da Lei no 10.520 de 1 7 de jutho de 2002.

RESOLVE

-Art. 10 - Designar com exercício a partir desta data os servidores para compor a Equipe de Pregão do

CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE.

Nt.20 - A referida Equipe será composta pelos os seguintes membros titulares:

l- O Sr. PAULO DE TARSO QUIXADA COSTA, inscrito no CPF sob o no 323.478.633-04 para atuar como

Pregoeiro do CISVALE, ocupante do cargo /função de Assistente Administrativo do CONSORCIO

PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cURU. cISVALE.

ll- O Sr. MIQUEIAS PIRES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n0 056.219.863-69 para atuar como,

membro da Equipe de Apoio, ocupante do cargo/função de Técnico em lnformática do CONSORCIO

PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE,

lll. O Sr. DAVI SOUZA FREITAS, inscrito no CPF sob o no 061.189.423-83 para atuar como, membro

da Equipe de Apoio, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Escritorio do CONSORCIO PÚBLICO DE

SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE.

Art. 30 . A investidura dos membros acima designados-Pregoeiro e Equipe de Apoio não excederá a 01

(um) ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente:

AÉ. 40 - No caso de alienação e leilão os bens serão previamente avaliados pela Comissão para fixação

dos preços minimos, podendo solicitar da autoridade superior a designação de um profissional

especializado para auxiliar a Comissão:

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na sua assinatura e será publicada nos órgãos de imprensa

oficial e/ou equivalentes, dos orgãos revogadas as disposições em contrário
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09 do mês de Janeiro de 2018.
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